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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 052/2016  
Processo n.º: 148 – PLC 042/16 
Assunto: Altera Regime Jurídico dos Servidores 
 
 
 

P A R E C E R 
 
 

O Executivo Municipal, através do Projeto de Lei Complementar n.º 042/2016, 

visa alterar a redação do artigo 86 da Lei Complementar n.º 2.635, de 04.05.1990, 

que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município. 

A mensagem justificativa informa a necessidade de alterar o referido artigo em 

virtude do Sistema de Controle Interno, em 1º de março de 2016, ter apontado que o 

adicional de insalubridade, estampado no Regime Jurídico dos Servidores, precisa ser 

ajustado de acordo com o artigo 48 da Lei Complementar n.º 6.228/2015 – Plano de 

Carreira dos Servidores. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 

recomendar a sua aprovação, condicionada ao encaminhamento da estimativa de 

impacto financeiro e demonstrada a origem dos recursos para custeio da despesa. 

 
É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 17 de maio de 2016. 
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